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LICENÇA DE OPERAÇAO N'030/09-07 I'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autorita a:

INTERESsADo: F F de Azevedo Eireli.

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNctA: Rua Borba, no 1.667, lraci, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 06.992.90410001-27 INscRrÇÃo Esr rourt-:02.212.956-7

Forn: (92) 99114-2080 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: í008.2604 PRocESsoNs:4141fi108

ArrvrDÀDE: Comerciali2ação de Combustível

LocALrzAÇÃo DÀ ATryrDÀDE: Rua Borba, no 1.667, lraci, nas coordenadas
geográficas 03'08'06,38"S e 58'26'40,15'W, ltacoatiara-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponru: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇAl 227 Dta^s.

AÍencão:
Eii" licençâ é compostâ de l3 restrições e/ou condiçõ€s constaltcs ro yerso, cujo trâo

cumprimento/âtendimento sujeitârá a sua invalidâção e/oü as pênâlidades preyistâs em oormas.
. Esta licetrça não comprova n€m substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licerça deve permanecer na locâlização da atividâde e cxpostâ de formâ yisível (freote e vcrso).

Manaus-AM, 13 de Abril de 2023

Rosa liveira Geisller de Souza
Di Técnica Diretor Presi nt€
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gâbinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 21235721 I 21234731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 69050-030
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FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel, óleo lubrificante) e álcool combustível.

Juliano Marcos

a

lndinllo de Pí!t€!ão Arlrbi€ntal
doAtrr@nd



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LTCENÇÀ - LO N'030/09-07 l! Âtreração

1. 0 pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de24 de )ulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, confoÍme afi.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".4l4l.tll08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçío, atividade e finalidade constânte na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar pÍocedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas

com autorização deste IPAAM.
9. O revendedor de óleo. lubrificante fica obrigado a receber, aÍnazenar e entÍegar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatóÍios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.

10. Fica expressamente proibida a doação, comercialização e uso para demais fins, do óleo
lubrificante usado ou contaminado, que não seja rerrefino, conforme determina a Resolução
CONAMA n" 362105.

I l. Manter atualizados os testes de estanqueidade dos tanques de armazenamento dos derivados
de petróleo e suas instalações subterrâneas conforme NBR 13784/97 da ABNT.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante de esgotamento sanitario doméstico quando houver.
b) Certificado de destinação de resíduos.

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere


